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PORTARIA Nº 11, de 19 de julho de 2017.

o Presidente a Câmara Municipal de Alto Paraíso, no uso de suas
atribuições legais, resolve:

Art. 1º Conceder recesso funcional do dia 20 de julho de 2017
à 31 de julho de 2017, período este, concomitante com o recesso legislativo
da Câmara Municipal de Alto Paraíso.

Parágrafo único. A Câmara Municipal de Alto Paraíso
restabelecerá o expediente normal a partir do dia 10 de agosto de 2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Edifício da Câmara Municipal de Alto Paraíso-PR, 19 de julho de 2017.
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